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PROJETO DE LEI N2 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DE CONSELHEIRO 1_'1FÀIETE 

A PAGAR QUINQUÊNIO AO C;L.T E t( OUTS PROVIDNCIÁS: 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta. 

ART. 12 - Fica o Executivo autorizado a pagar Quinquênio a todos os 
ervidores no regime da C.L. T. 

£PR OV 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua aprovaço. 

L 

o 

SALA S CC1IS5ES,AOS 12 DIAS DO MS DE NOVEMBRO DE 1985. 
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À C missão de Legislação 

Çntit&iit, para parecer. 
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6k!:READOR JTO RODRtUES DE CASTRO 
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ART. 11 Fica o Ex.cutivo autorizado a pagar Quinquênio,  a todos os 

flT..rvidor.s no rgim. da C. L. T. 

Art. 2 - Revogam-se os dippostç.e em contrthio, entrando esta Lei 
em vigor na data de suo aprovaço. 

LA "S COt1ISSES,AOS 12 DIAS DO HS DE NOVEMBRO DE 198 

EREADOR JOO RODRGUES DE CASTRO 

z:n-A~5~ P~~ 

PROJETO DE LEI NQ 

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A PAGAR QUINQUÊNIO AO øLT E DC OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A C.ora Municipal d. Conselheiro Lafai.t. decreta'.  
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Estando em permanente convívio com os Funcionrios 

da CEMIC,COPÁ&\ e TELEMIG, sabendo que são regidos pela CLT e que es 

to recebendo os Quinqunios, entendo que as reinvindicoçes dos ser 

vidores Municipais, que tcmbm so registrados no mesmo regime, tem' 
suas reciamaçes justificadas. Por isso e que estes servidores tem 

como interpretes de seus anseios, os senhores Vereadores. 

Estamos encaminhando este Projeto a esta Casa, e 

depois e aprovado, encaminhado ao Executivo Municipal para Sanso,e 

temos certeza que o Sr. Prefeito Municipal, Dr. Vicente de Faria PaI 

va, que tem o coraço cheio de bondade e sabe usar esta bondade rcis 

horas cortas, irá sansion-1o. 

SALA DAS CceISSES, 12 DE NOVEMBRO ÍDE 1985. 

CR JOO RO)RIGU DE CSTRO 
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Estando em permanente sonvLvio com os Euncionrios 
da CEMIG,COPASA e TELEtIlO, sabendo que são regidos pelo CLT e que ! 
tó riceb.ndó os Qu3nqunios, entendo que as reinvindicaç.s cIo se 

vidores Municipais, que também so registrados no mesmo regime, t&s' 
suas rec1amciç94 justificadas. Por isso o que estes servidores 
carne Intérpretes de seus anseios, os senhores Ve,.ador.s. 

Estamos encaminhando cato Projeto a esta Cana #  e 
depois de aprovado, encaminhado ao Executivo Municipal para -  San',. 

teros certeza que o Sr, Prefeito Municipal, Dr. Vicente d• Faria PaI 
va, Çuc tem o coraço cheio de bondade e sobe usar esta bondade nus 
horas certas, ird sansion-1o. 

SALA D11IS Cc'.*1ISES, :12,.DENOVEt1BRO 06 1985, 
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AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DE CONSELHEIT?O LA-

FAIETEA PAGAR QUINQUÊNIO AO C.L.T. E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

A Câmara Municipal de ConeelheirbLafaiete decreta £ 

ART. 19  - Fica o Executivo autorizado a pagar Quinquênio a todos os 

servidores no regime da O.L.T. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO !tJNIOIPAL, AOS  12 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 

1985. 
o 

em vigor na data de sua aprovação, 

READOR ALFREDO LA'RTE 

Presidente 

c vi111,  ó21~~ 
READOR JOIO RODRIG1ÈS DE CASTRO 

Vice- Presidente 

PROJETO DE LEI NQ 49/85 

VEREADOR ALFREDO MAFUZ 

ceretrio 
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1 EM REFREÇ;iA, PASSOU PELO 

AS DOM: ISSOES EC 1 CAS D. CASA 
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irrvo, SANARiA QUALQUER 
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TODA 

O 1 v, EMBORA EM OUTRAS OPORTU IDADES 

TEM SAI OÃDO LEIS UE DEMM4DAM DESPESAS E PORTM4TO 

TORAM'AS, (:O1TTUÇ;04. 1, ESTA TA, FAu:o 
- : • ...• , : • •. L • 

c.uE cR o ::f.rO DE L.EI :kBEfl) A 

SUA SOBERA IA, APRECI o o vro 

CIA, MTE•••LO OU DERRUBA'LO. 

NEST AS c:OD 1 Ç:OES , SOMOS DE :::ARE  CE R , QUE O VETO 

c'OSTO AO :::1.c:, L. 1 •1./5, SE 1JA APRE c: 1 ADO PELA C.! 
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SA, ISCUTiDO-O vo'r:o•-o. 
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